
 Decretos
 DECRETO Nº 63.769,
DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

Suspende o expediente nas repartições públicas 
estaduais nos dias que especifica e dá providências 
correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando que a suspensão do expediente nas reparti-
ções públicas estaduais nos próximos dias 16 e 19 de novembro 
se revela conveniente à Administração Estadual e ao servidor 
público;

Considerando que o fechamento das repartições públicas 
estaduais deverá ocorrer sem redução das horas de trabalho 
semanal a que os servidores públicos estaduais estão obrigados 
nos termos da legislação vigente; e

Considerando o disposto no artigo 9º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, do Município de São Paulo, que institui o 
feriado municipal do Dia da Consciência Negra,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições 

públicas estaduais nos dias 16 e 19 de novembro de 2018 - 
sexta-feira e segunda-feira, respectivamente.

Artigo 2º - Fica suspenso o expediente nas repartições públi-
cas estaduais sediadas no Município da Capital do Estado no dia 
20 de novembro de 2018 - terça-feira, Dia da Consciência Negra.

Parágrafo único - Aplica-se o disposto no "caput" deste 
artigo às repartições públicas estaduais sediadas em municípios 
do Estado que tenham editado lei instituindo como feriado 
municipal o dia 20 de novembro, Dia da Consciência Negra.

Artigo 3º - Em decorrência do disposto no artigo 1º deste 
decreto, os servidores deverão compensar as horas não trabalha-
das, à razão de 1 (uma) hora diária, a partir de 5 de novembro de 
2018, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

Artigo 4º - As repartições públicas que prestam serviços 
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento 
ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados 
neste decreto.

Artigo 5º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 6º - Os dirigentes das Autarquias Estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 DECRETO Nº 63.770,
DE 29 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre o expediente dos servidores nas 
repartições públicas estaduais relativo aos dias que 
especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Em decorrência das festividades de final de ano, 

os servidores pertencentes à Administração Direta do Estado 
poderão se revezar nas duas semanas que sucedem, respectiva-
mente, o Natal e o Ano Novo:

I - a primeira de 24 a 28 de dezembro de 2018;
II - a segunda de 31 de dezembro de 2018 a 4 de janeiro 

de 2019.
Parágrafo único - Às repartições públicas estaduais que 

prestam serviços essenciais e de interesse público não se aplica 
o disposto no “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no “caput” do artigo 1º 
deste decreto, os servidores deverão compensar as horas não tra-
balhadas à razão de 1(uma) hora diária, a partir de 3 de dezembro 
de 2018, observada a jornada de trabalho a que estiverem sujeitos.

§ 1º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação 
a cada servidor, a compensação a ser feita de acordo com o 
interesse e a peculiaridade do serviço.

§ 2º - A não compensação das horas de trabalho acarretará 
os descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no 
dia sujeito à compensação.

§ 3º - A compensação prevista no “caput” deste artigo não 
se aplica aos 24 de dezembro de 2018 e 01 de janeiro de 2019.

Artigo 3º - Caberá às autoridades competentes de cada 
Secretaria de Estado e da Procuradoria Geral do Estado fiscalizar 
o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 4º - Os dirigentes das Autarquias estaduais e das 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão 
adequar o disposto neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 29-10-2018
No processo DAEE-963.177-2018, sobre termo de cessão de 

uso: "Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 
das manifestações favoráveis do Superintendente do Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE (fls.98), do Secretário 
de Saneamento e Recursos Hídricos (fls.103) e do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário (fls.110), autorizo o Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE a adotar as providências 

Agência Nacional de Saúde – ANS por intermédio da Resolução 
Normativa 259/2011, na seguinte forma:

§ 1º - As consultas básicas compreendem as consultas em 
pediatria, clínica médica, cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia.

§ 2º - As consultas nas demais especialidades compreendem 
as consultas não incluídas no § 1º deste artigo.

§ 3º - Conforme estabelecido pela Agência Nacional de Saúde 
– ANS, fica fixado em até 7 (sete) dias o prazo máximo para o agen-
damento das consultas básicas e em 14 (catorze) dias o prazo máxi-
mo para o agendamento das consultas nas demais especialidades.

§ 4º - O indicador a que se refere o “caput” deste artigo 
terá como fonte de dados o Sistema de Agendamento e Geren-
ciamento Ambulatorial.

Artigo 6º - O Indicador Acesso à Primeira Consulta Médica no 
CEAMAS – I5 avalia, no âmbito dos CEAMAS - Centro de Aten-
dimento Médico Ambulatorial, o percentual de consultas básicas 
e das demais especialidades realizadas até os prazos máximos 
fixados pela Agência Nacional de Saúde – ANS por intermédio da 
Resolução Normativa 259/2011, na seguinte forma:

Artigo 7º - O Indicador Índice de Utilização dos Consultórios 
Médicos do HSPE – I6 diz respeito à avaliação da utilização dos 
consultórios médicos por meio da comparação entre a capacida-
de instalada no consultório por dia e a quantidade de consultas 
médicas realizadas em um consultório em determinado período, 
sendo calculado da seguinte forma:

§ 1º - O número de consultórios corresponderá ao valor declara-
do junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.

§ 2º - Não serão contabilizados neste indicador os con-
sultórios que estejam desvinculados do serviço, por reformas, 
bloqueios e alteração do cadastro do CNES.

§ 3º - O indicador a que se refere o “caput” deste artigo 
terá como fonte de dados o Sistema de Agendamento e Geren-
ciamento Ambulatorial.

Artigo 8º - O Indicador Índice de Renovação ou Giro de 
Rotatividade no HSPE – I7 será definido pela razão entre a 
média mensal de saídas no período de avaliação (por altas e/ou 
óbitos) e a média mensal de leitos operacionais do Hospital do 
Servidor Público Estadual - HSPE, na seguinte forma:

Parágrafo único - Leito operacional corresponde ao leito em 
utilização e o leito passível de ser utilizado no momento do censo, 
ainda que esteja ocupado (Conceito do Ministério da Saúde, 
PADRONIZAÇÃO DA NOMENCLATURA DO CENSO HOSPITALAR).

Artigo 9º - O Indicador Pesquisa de Internação do HSPE – I8 
será calculado por meio da razão entre o somatório de respostas 
com notas 4 (quatro) e 5 (cinco), indicadas pelos respondentes, e 
o número total de respostas obtidas, na seguinte forma:

§ 1º - A pesquisa de opinião será realizada por empresa 
independente, com a amostra dos pacientes internados no HSPE 
durante o período de avaliação.

§ 2º - Para cada um dos aspectos de aferição mencionados no 
Anexo III que faz parte integrante desta resolução conjunta, deve-
rão ser atribuídas pelos respondentes notas entre 1 (um) a 5 (cinco).

Artigo 10 - O Indicador Pesquisa do Pronto-Socorro do HSPE – 
I9 será calculado por meio da razão entre o somatório de respostas 
com notas 4 (quatro) e 5 (cinco), indicadas pelos respondentes, e o 
número total de respostas obtidas, na seguinte forma:

§ 1º - A pesquisa de opinião será realizada por empresa 
independente, com a amostra dos pacientes que utilizaram o 
Pronto-Socorro HSPE durante o período de avaliação.

§ 2º - Para cada um dos aspectos de aferição mencionados no 
Anexo IV que faz parte integrante desta resolução conjunta, deve-
rão ser atribuídas pelos respondentes notas entre 1 (um) a 5 (cinco).

Artigo 11 - O Indicador Tempo de Permanência no Pronto-
-Socorro do HSPE – I10 corresponde ao percentual de pacientes 
com tempo de permanência no Pronto-Socorro do HSPE de até 
6 (seis) horas em relação ao total de pacientes atendidos pelo 
Pronto-Socorro, na seguinte forma:

§ 1º - O tempo de permanência no Pronto-Socorro corres-
ponde ao tempo médio transcorrido entre a chegada ao Pronto-
-Socorro e a liberação médica por alta ou transferência.

§ 2º - O indicador a que se refere o “caput” deste artigo terá 
como fonte de dados o Sistema MV.

Artigo 12 - O Indicador Coeficiente de Variação de Gastos 
por Vida por Ano – I11 corresponde ao grau de dispersão do 
gasto médio por vida por ano com consumo de bens e serviços 
de saúde na rede do Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual - IAMSPE (exceto Capital), na seguinte forma:

Parágrafo único - Vida corresponde aos servidores e seus 
dependentes e agregados constante no Cadastro IAMSPE resi-

cabíveis objetivando a celebração de Termo de Cessão de Uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em favor 
da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
- Sabesp, das 5 barragens formadoras do Sistema Produtos 
Alto Tietê-SPAT, compreendendo as Barragens de Taiaçupeba, 
com área de 2.156,30ha (Gleba 1), de Jundiaí, com área de 
2.278,79ha (Glebas 2 e 3), de Biritiba, com área de 1.541,76ha, 
de Ponte Nova, com área de 4.619,00ha, e de Paraitinga, com 
área de 852,64ha, totalizando 11.448,49ha, com vistas à opera-
ção do conjunto de estruturas hídricas formadoras do Sistema 
Produtor Alto Tietê – SPAT, ficando a cessionária autorizada a 
promover as adequações físicas necessárias, para que os imó-
veis atendam às finalidades propostas, obedecidos os preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG-11, de 29-10-2018

Dispõe sobre a definição, e os critérios de apura-
ção e avaliação, dos indicadores do Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IAMSPE, bem como suas metas e linhas de 
base para fins de pagamento da Bonificação por 
Resultados – BR a seus servidores, a que se refere 
a LC 1.079-2008, no exercício de 2018

O Secretário-Chefe da Casa Civil e o Secretário de Governo, 
considerando o disposto no art. 6º da LC 1.079-2008, resolvem:

CAPÍTULO I
Dos Indicadores e de seus Critérios de Apuração e 

Avaliação
Artigo 1º - Ficam definidos os seguintes indicadores do 

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - 
IAMSPE, para fins de pagamento da Bonificação por Resultados 
a seus servidores, nos termos da Lei Complementar nº 1.079, de 
17 de dezembro de 2008, no exercício de 2018:

I – Taxa de Satisfação dos Usuários do IAMSPE (I1);
II – Índice de Reclamações na Ouvidoria (I2);
III – Índice de Horas de Treinamento por Funcionário no 

ano (I3)
IV – Acesso à Primeira Consulta Médica no HSPE (I4);
V - Acesso à Primeira Consulta Médica no CEAMAS (I5);
VI – Índice de Utilização dos Consultórios Médicos do 

HSPE (I6);
VII – Índice de Renovação ou Giro de Rotatividade no 

HSPE (I7);
VIII – Pesquisa de Internação do HSPE (I8);
IX – Pesquisa do Pronto-Socorro do HSPE (I9);
X – Tempo de Permanência no Pronto-Socorro do HSPE (I10);
XI – Coeficiente de Variação de Gastos por Vida por Ano (I11);
XII – Coeficiente de Variação de Consultas por Vida por Ano (I12);
XIII – Coeficiente de Variação de Exames por Vida por Ano (I13);
XIV - Coeficiente de Variação de Internações por Mil Vidas 

por Ano (I14).
Parágrafo único – Os indicadores, assim como seus respec-

tivos pesos, linhas de base e metas ficam fixados no Anexo I que 
faz parte integrante desta resolução conjunta.

Artigo 2º - O Indicador Taxa de Satisfação dos Usuários 
do IAMSPE – I1 será calculado por meio de uma pesquisa de 
satisfação realizada ao final do bimestre do período de avalia-
ção. O cálculo da pesquisa se dará pela razão entre somatório 
de respostas com notas 4 (quatro) e 5 (cinco), indicadas pelos 
respondentes, e o número total de respostas obtidas, na seguinte 
forma:

§ 1º - Para cada um dos aspectos de aferição mencionados 
no Anexo II que faz parte integrante desta resolução conjunta, 
deverão ser atribuídas pelos respondentes notas entre 1 (um) 
a 5 (cinco).

§ 2º - A pesquisa de opinião deverá ser realizada de maneira 
a atender os parâmetros de intervalo de confiança de no mínimo 
95% (noventa e cinco por cento) e com erro máximo de 3% 
(três por cento).

§ 3º - A amostra da pesquisa deverá ser constituída pelos 
usuários/contribuintes do Instituto de Assistência Médica ao Ser-
vidor Público Estadual - IAMSPE que utilizaram pelo menos um 
dos serviços ofertados pela Autarquia no período de avaliação, 
seja em sua rede própria ou contratada.

Artigo 3º - O Indicador Índice de Reclamações na Ouvidoria 
– I2 corresponde à somatória das reclamações registradas por 
usuários junto à Ouvidoria do Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual - IAMSPE durante o período de 
avaliação, na seguinte forma:

Parágrafo único - O indicador a que se refere o “caput” 
deste artigo terá como fonte de dados o Índice de Reclamações 
calculado mensalmente pelo Setor de Ouvidoria do IAMSPE.

Artigo 4º - Índice de Horas de Treinamento por Funcionário 
no ano – I3 corresponde à quantidade de horas de treinamento 
por funcionário (exceto médicos), no período de avaliação, 
devendo ser calculado com base na seguinte fórmula:

Artigo 5º - O Indicador Acesso à Primeira Consulta Médica 
no HSPE – I4 avalia, no âmbito do Hospital do Servidor Público 
Estadual - HSPE, o percentual de consultas básicas e das demais 
especialidades realizadas até os prazos máximos fixados pela 
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